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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 240/2009 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento com pedido liminar – Cuiabá/MT – Referente ao Processo nº 51/2008 da 39ª Zona Eleitoral/MT – Prestação de Contas

Agravante: Paulo de Campos Borges Júnior

Relatora: Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Paulo de Campos Borges Júnior buscando reformar decisão do Juízo da 39ª Zona Eleitoral que não recebeu o recurso eleitoral inominado interposto pelo agravante.

O agravante aduz que interpôs o recurso eleitoral inominado em conformidade ao que dispõe o art. 265 do código Eleitoral e que não cabe ao MM. Juiz a quo o juízo de admissibilidade.

A douta Relatora, por sua vez, deferiu em tutela antecipada a pretensão recursal para determinar a subida do recurso a esta Corte Eleitoral. Nesse sentido, esclarece a Relatora que “não cabe o juízo de admissibilidade. Admiti-lo, da forma ocorrida, implicaria negar o duplo grau de jurisdição, assegurado a todos aqueles que buscam a tutela jurisdicional...”.

Colaciona alguns julgados que corroboram a tese.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Com a máxima vênia ao entendimento exposto pelo Juiz a quo da 39ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, o presente recurso de agravo de instrumento merece prosperar, devendo ser reformada a decisão que não recebeu recurso eleitoral inominado.

Nesse sentido, relembre-se que não existe previsão legal para “juízo de admissibilidade” de recurso eleitoral inominado na instância de piso, havendo apenas o instituto do “juízo de retratação”, conforme disposto nos §§ 6º e 7º do artigo 267 do Código Eleitoral.

Aliás, em caso similar, esse egrégio sodalício já assentou:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO INOMINADO.

1. Nos termos do art. 267, §§6º e 7º, do Código Eleitoral, inexiste previsão legal para juízo de admissibilidade de recursos inominado na instância singular eleitoral.

2. Agravo de instrumento provido para determinar a subida dos autos com o recurso inominado a este Corte” - grifo próprio (Acórdão nº16.189, Relator José Pires da Cunha, DJ Volume 31, Tomo 7468, Data 28/09/2006, Página 54).

Diante de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO do presente agravo de instrumento, devendo ser reformada a decisão prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 02 de março de 2009.
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